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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE ABRIL DE 

DOIS MIL E DEZENOVE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezenove, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil cento 

e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Elielson Elias Mendes e 

Secretariada pela Vereadora Fabíola Melo de Carvalho. Faltou o Vereador Pablo 

Sergio de Freitas. Havendo número Regimental, o Presidente deu por aberta a 

Sessão e solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do experiente que constou: 

Pareceres ao Projeto de Lei nº 66/2019 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre “A concessão de abono alimentar do trabalhador público aos servidores 

municipais e dá outras providencias”; Pareceres ao Projeto de Resolução nº 

005/2019 de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre: “As Comissões 

Temporárias da Câmara Municipal de Cordeiro.”; Projeto de Lei nº 70/2019 de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Abre crédito adicional por assinatura 

de convenio no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Cordeiro”; Projeto de Lei 

nº 71/2019 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre” Cria o Conselho 

Municipal de Turismo e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 48/2019 de autoria 

do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes, que dispõe sobre: “Criação 

do banco de medicamentos do município de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 54/2018 de 

autoria do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes, que dispõe sobre: “A 

promoção de alimentação saudável nas cantinas das escolas municipais do 

município de Cordeiro”; Requerimento nº 24/2019 de autoria da Vereadora Jussara 

Barrada Cabral Menezes; Indicações nº 19 e 20/2019 de autoria do Vereador 

Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes; Indicações nº 194/2019 de autoria do 

Vereador Robson Pinto da Silva; Indicação nº 196/2019 de autoria dos Vereadores 

Robson Pinto da Silva e Marcelo Marco Duarte Fonseca; Indicações nº 282 e 

283/2019 de autoria da Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes; Indicação nº 

350/2019 de autoria do Vereador Elielson Elias Mendes; Indicação nº 351/2019 de 
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autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas; Indicações nº 352 e 353/2019 de 

autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; e, Convite – Festa da Bandeira 

Santa Cecília. Ato contínuo passou-se a ordem do dia que constou: em única 

discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 66/2019 de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre: “A concessão de abono alimentar do trabalhador 

público aos servidores municipais e dá outras providências”, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 

66/2019 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre: “A concessão de abono 

alimentar do trabalhador público aos servidores municipais e dá outras 

providências”, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e redação 

final o Projeto de Resolução nº 005/2019 de autoria da Mesa Diretora, que dispõe 

sobre: “As Comissões Temporárias da Câmara Municipal de Cordeiro”. Usou da 

palavra o Vereador Thiago Macedo Santos que solicitou a retirado do seu nome de 

todas as Comissões Temporárias em razão da grande demanda que tem como Vice-

Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação. Após, o 

Presidente usou da palavra e solicitou que o Vereador Thiago permanecesse nas 

Comissões Temporárias com posterior substituição para não prejudicar a votação do 

Projeto de Resolução. Após, usou da palavra o Vereador Thiago reiterando o seu 

pedido. Após, usou da palavra, novamente, o Presidente suspendendo a Sessão por 

cinco minutos para substituição solicitada pelo Vereador Thiago. Retomando a 

Sessão, o Presidente fez a leitura das substituições realizadas nas Comissões 

Temporárias e colocou em única votação o Projeto de Resolução nº 005/2019 de 

autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre: “As Comissões Temporárias da Câmara 

Municipal de Cordeiro”, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e 

votação o Requerimento nº 24/2019 de autoria da Vereadora Jussara Barrada 

Cabral Menezes, que foi aprovado por unanimidade. Logo após, o Presidente 

concedeu a palavra aos Vereadores pela Liderança de Partidos. Usaram da palavra 

as Vereadoras Fabíola Melo de Carvalho e Elizabet de Oliveira Linhares Correa, que 

discursaram sobre assuntos diversos. Posteriormente, o Presidente encerrou a 

Sessão convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia 
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vinte e quatro de abril de dois mil e dezenove às dezoito horas. Nada a mais para 

constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pela Primeira Secretária e pelo 

Presidente. 

 

 

 

                 Fabíola Melo de Carvalho                               Elielson Elias Mendes 

                          1º Secretária                                                   Presidente 


